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ANEXO III - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Aos ............. dias do mês de ............. do ano de ......, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL JOÃO 
PESSOA, situada na Rua São José, 05  Centro  São Miguel  RN, inscrita no CNPJ sob o nº  
08.355.471/0001-24, representada neste ato pelo Sr.____________________________________, nos termos 
da Lei nº 8.666/1993, da Lei nº 10.520/2002, no Decreto nº 5.450/2005, no Decreto nº 
3.931/2001 alterado pelo Decreto nº 4.342/2002, e demais normas legais aplicáveis, em face da 
classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial n° .............., RESOLVE registrar o 
preço ofertado pela(s) empresa(s) fornecedora(s) ________________________________________________, 
observadas as especificações, os preços, os quantitativos e os fornecedores classificados na 
licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se 
esta Ata em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objeto o .............................. .

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

2.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional com característica de 
compromisso para futura contratação, terá validade de 01 (um) ano, a contar da data registrada 
no sistema.

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços a CONTRATANTE não estará 
obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem 
que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, 
assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 

2.3. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o FORNECEDOR assume o compromisso 
de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na 
íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente 
cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

2.4. A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de Nota de Empenho de 
Despesa e competente Autorização de Fornecimento, a qual deverá ser assinada e retirada pelo 
Fornecedor no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da comunicação da 
CONTRATANTE.

2.5. Mediante a retirada da Nota de Empenho e Autorização de Fornecimento, estará 
caracterizado o compromisso de entrega do produto.

CLÁUSULA TERCEIRA  DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO
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3.1. Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, por objeto/item, signatária 
da presente Ata de Registro de Preços, constam do Anexo (Ata), que constituem anexo à 
presente Ata de Registro de Preços. Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e 
irreajustáveis pelo período de 01 (um) ano, contado a partir da presente Ata de Registro de 
Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no 
art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

4.2. O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado a CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR visando à negociação 
para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. Frustrada a negociação, o 
FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido. 

4.4. Na hipótese do parágrafo anterior, a CONTRATANTE convocará os demais fornecedores 
visando igual oportunidade de negociação. 

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o FORNECEDOR, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 
CONTRATANTE poderá:

4.5.1. Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento.

4.5.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. Não havendo 
êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

5.1. O recebimento, o local e o prazo de entrega do produto deverá ocorrer de acordo com o 
endereço insediro na Autorização de Compra.

CLÁUSULA SEXTA  DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1 A entrega do produto só estará caracterizada mediante solicitação do mesmo. 

6.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata, mesmo que a entrega deles decorrente esteja prevista para data posterior à do seu 
vencimento. 
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6.3 O produto deverá ser entregue acompanhado da Nota Fiscal/Fatura correspondente e 
certidões que comprovem sua regularidade fiscal.

CLÁUSULA SÉTIMA  DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado em até o 30 (trinta) dias àquele em que foi realizada a entrega 
do produto, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, atestada pelo Setor Responsável.

CLÁUSULA OITAVA  DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

8.1. As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas ou suprimidas dentro dos 
limites previstos no § 1º do artigo 65 da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA NONA  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos fornecedores as sanções previstas no presente Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA  DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS

10.1. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 
consulta, desde que devidamente comprovada a vantagem, conforme art. 8°, Decreto n° 
3.931/2001.

10.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à 
CONTRATANTE, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação.

10.3. Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, sem prejuízos dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
assumidas com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO 
PROPONENTE.

11.1. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

11.1.1. A pedido, quando:

11.1.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 
casos fortuitos ou de força maior;
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11.1.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação 
dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações, e se a 
comunicação ocorrer antes do período de fornecimento.

11.1.2. Por iniciativa da PMCJP, quando:

11.1.2.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado;

11.1.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licitatório;

11.1.2.3 Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

11.1.2.4. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

11.1.2.5. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes 
da Ata de Registro de Preços.

11.1.3. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

11.1.4. Em quaisquer das hipóteses descritas na Condição anterior, concluído o processo, a 
PMCJP fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a 
nova ordem de registro.

11.2. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, poderá ser cancelada 
automaticamente:

11.2.1.  Por decurso de prazo de vigência.

11.2.2. Quando não restarem fornecedores registrados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUSTENTABILIDADE

12.1. Entregar produtos preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, 
com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 
proteção durante o transporte e armazenamento.

12.2. Entregar produtos que não contenham substancias perigosas em concentração acima da 
recomendada na Diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. Integram esta Ata o Edital do Pregão, os anexos e a proposta das empresas classificada em 
1º lugar no certame supra citado. 
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13.2. Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes na Lei n° 
8.666, de 21.06.1993, no Decreto n° 3.931, de 9.09.2001, na Lei n° 10.520, de 17.07.2002, no 
Decreto n° 3.555, de 08.08.2000 e no Decreto n° 5.450, de 31.05.2005, com suas alterações. 

13.3. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante. 

Fica eleito o Foro da Justiça de São Miguel/RN, para dirimir quaisquer questões oriundas da 
execução deste Contrato.

     Assim ajustadas, obrigando-se por si e sucessores, as partes firmam o presente instrumento 
em 02(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo.

Coronel João Pessoa/RN,     de            de        .

......................................
Pela CONTRATANTE

...................................................
Pela CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

______________________________    ______________________________

Nome:    Nome:

CPF: CPF:


